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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101 ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo:elaborar, implementar e executar políticas de ação que subsidiem 
propostas na área social, baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o 
atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos usuários dos serviços desenvolvidos pelo 
município; encaminhar providências e orientação social à população usuária dos serviços 
desenvolvidos pelo município; propor e administrar benefícios e serviços sociais no âmbito da 
população usuária dos serviços da mesma; planejar e desenvolver pesquisas para análise da realidade 
social e para encaminhamento de ações relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do 
serviço social; assessorar e prestar consultoria a órgãos de administração pública em matérias 
específicas relacionadas ao âmbito de ação do serviço social; propor, coordenar e avaliar treinamentos 
e supervisão, buscando a atualização profissional e capacitação continuada; realizar perícia técnica; 
laudos e pareceres técnicos relacionados à matéria específica do serviço social; responsável pelos 
materiais, equipamentos, informações e documentos sigilosos da sua área de trabalho ; executar outras 
tarefas correlatas. 

 

CARGO 102 DENTISTA 

Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo: Elabora diagnósticos e prognósticos, e tratamento das afecções da  
cavidade bucal; examinar, identificar e tratar clinicamente afecções dos dentes e tecidos de suporte, 
restabelecer forma e função; analisar einterpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais 
para complementação de diagnóstico; manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão 
do diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para orientação terapêutica adequada; prescrever e 
administrar medicamentos; aplicar anestésicos locais e regionais; orientar sobre saúde, higiene e 
profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais; orientar e encaminhar para 
tratamento especializado; responsável pelos materiais, equipamentos, informações e documentos 
sigilosos da sua área de trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 103 ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e 
conservação em geral de obras públicas; Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de 
rodagem, vias públicas, obras e iluminação, captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e 
saneamento urbano e rural; Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; Estudar projetos; 
fiscalizar construções e serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, laudos de 
arbitramentos, efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; expedir notificações 
de autos de infração referentes às irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, 
constatadas em sua área de atuação; realizar o planejamento dos serviços e das obras públicas; 
executar tarefas afins, inclusive editadas no respectivo regulamento da profissão; executar outras 
tarefas afins e inerentes ao cargo.  

 

CARGO 104 ENFERMEIRO 

Requisitos: Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo: Prestar assistência ao paciente em clínicas, ambulatórios, postos de 
saúde e domicílios; realizar procedimentos de maior complexidade; coordenar e auditar as ações 
desenvolvidas na área de enfermagem; participar no planejamento, execução, avaliação e supervisão 
das ações de saúde; responder tecnicamente pelo serviço de enfermagem nas unidades de saúde; 
planejar e coordenar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde; efetuar pesquisas; 
dirigir, controlar e instruir serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares em 
instituições de saúde pública e/ou privada, chefiando o serviço e/ou unidade de enfermagem; realizar 
auditoria e emissão de pareceres técnico-administrativos sobre matéria de enfermagem; cumprir e 
aplicar as Leis e Regulamentos do COREN –Conselho Regional de Enfermagem, da Secretária de 
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Saúde e do SUS –Sistema Único de Saúde; proferir palestras educativas; responsável pelos materiais, 
equipamentos, informações e documentos sigilosos da sua área de trabalho; executar outras tarefas 
correlatas. 

 

CARGO 105 FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Superior Completo em Fisioterapia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo: Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e 
recuperação de pacientes; Atender e avaliar as condições funcionais de pacientes utilizando protocolos 
e procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades; Atuar na área de educação em 
saúde através de palestras; Avaliar o nível das disfunções físico funcionais de pacientes e acidentados, 
realizando testes apropriados, para emitir diagnósticos fisioterápicos; Proceder à reavaliação 
sistemática dos pacientes em tratamento, objetivando o reajuste das condutas adotadas em função da 
evolução do caso; Programar prescrever e orientar a utilização dos recursos fisioterápicos para 
correção de desvios posturais, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovasculares, bem como para 
preparação de condicionamento de pré e pós parto; Requisitar exames complementares, quando 
necessário; Orientar os familiares sobre as cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em 
tratamento domiciliar; Participar dos atendimentos de emergência e nas atividades terapêuticas 
intensivas; Indicar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; Manter 
contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a 
conduta terapêutica apropriadaquantoà parte fisioterápica; Interagir com órgãos e entidades públicas e 
privadas no sentido e prestar ou buscarauxílio técnico ou científico; Executar outras atribuições afins. 

 

CARGO 106 FONOAUDIOLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo:Realizar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico a fim de identificar 
problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral; empregam técnicas de fonoaudiologia no 
treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, para possibilitar o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação de fala; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis 
quanto aos cuidados e treinamentos necessários à prevenção, habilitação e reabilitação de problemas 
ligados ao aparelho fonador; pinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas doindivíduo, fazendo 
exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou 
escolar; participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas 
formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico 
e tratamento; responsável pelos materiais; equipamentos; informações e documentos sigilosos da sua 
área de trabalho; Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 107 MÉDICO (PSF) 

Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de 
assistência integrai em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, 
Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicilio, Realizar as atividades 
clinicas correspondentes ás áreas prioritárias na Intervenção na atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clinica à prática da saúde coletiva; 
Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc: Realizar o pronto  atendimento médico nas urgências e emergências: Encaminhar aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF. 
por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; Realizar pequenas 
cirurgias ambulatórias; Indicar interna* hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar 
óbito. 

 

CARGO 108 MÉDICO PEDIATRA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina, Título de Especialista em Pediatria e Registro no Órgão 
da Classe 

Atribuições: prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes até 14 anos de idade 
solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, 
acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; participar de equipe 
multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade e 
mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades; coordenar as atividades dados médico-pediátricas, 
acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas participando do estudo de casos, estabelecendo 
planos de trabalho; participar na elaboração e/ou adequação programas, normas e rotinas visando a 
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sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; prestar atendimento a crianças 
de creches e escolas, periodicamente, coletando dados sobre epidemiologia e programa vacinal. 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 109 MÉDICO ORTOPEDISTA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina, Título de Especialista em Ortopedia e Registro no Órgão 
da Classe 

Atribuições: Compete ao Médico Ortopedista as atribuições definidas através dos atos legislativos que 
regulamentam a profissão, dentre as quais: prestar assistência médica em ortopedia efetuando os 
procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar 
pacientes dentro de sua especialidade;  realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença;  prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para 
a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do 
qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 
que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética 
médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; 
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 

 

CARGO 110 MÉDICO VETERINÁRIO 

Requisitos: Superior Completo em Medicina Veterinária e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo: Praticar clínica médica veterinária, em todas as suas 
especialidades:Realizar e interpretar resultados de exames clínicos de animais; diagnosticar patologias; 
prescrever tratamento; indicar medidas de proteção e prevenção; realizar sedação, anestesia, e 
tranquilização de animais; realizar cirurgias e intervenções, inclusive de odontologia veterinária; coletar 
material para exames laboratoriais; realizar exames auxiliares de diagnóstico; realizar necropsias; 
Promover saúde pública: Analisar processamento,fabricação e rotulagem de produtos; avaliar riscos do 
uso de insumos; coletar e analisar produtos para análise laboratorial; inspecionar produtos de origem 
animal; fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar e executar programas de controle e 
erradicação de zoonoses; elaborar e executar programas de controle de pragas e vetores; executar 
programas de controle de qualidade de alimentos; orientar acondicionamento e destino de lixo causador 
de danos à saúde pública; elaborar programas de controle de qualidade de alimentos; notificar 
ocorrências de zoonoses às autoridades competentes; Exercer defesa sanitária animal: Elaborar 
diagnóstico situacional para elaboração de programas; elaborar e executar programas de controle e 
erradicação de doenças; coletar material para diagnóstico de doenças; executar atividades de vigilância 
epidemiológica; realizar sacrifício de animais; analisar relatório técnico de produtos de uso veterinário; 
analisar material para diagnóstico de doenças; avaliar programas de controle e erradicação de 
doenças; notificar doenças de interesse à saúde animal; controlar trânsito de animais em eventos 
agropecuários e propriedades; Atuar na produção e controle de qualidade de produtos: Executar 
análises laboratoriais de controle de qualidade; monitorar padrões de qualidade de matérias-primas e 
produtos; testar produtos, equipamentos e processos; desenvolver novos produtos; aprimorar produtos; 
Fomentar produção animal: Dimensionar plantel; estudar viabilidade econômica da atividade; 
estabelecer interface entre informática e produção animal; realizar análise zootécnica; realizar 
diagnóstico de eficiência produtiva; desenvolver programas de controle sanitário de plantéis; elaborar 
projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; desenvolver programas de melhoramento 
genético; avaliar características reprodutivas de animais; elaborar programas de nutrição animal; 
projetar instalações para animais; supervisionar implantação e funcionamento dos sistemas de 
produção; aprimorar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; supervisionar qualidade dos 
ingredientes utilizados na alimentação animal; orientar criação de animais silvestres em cativeiro; 
controlar serviços de inseminação artificial; adaptar tecnologia de informática à produção animal; 
Elaborar laudos, pareceres e atestados: Emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necropsia; 
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emitir parecer técnico; emitir laudo técnico; realizar atividades de peritagem; elaborar projetos técnicos; 
Utilizar recursos de informática.; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

 

CARGO 111 NUTRICIONISTA 

Requisitos: Superior Completo em Nutrição e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo: Prestação de serviços de assistência nutricional dietoterápica, 
prescrição, planejamento, análise, avaliação e supervisão de dietas nutricionais para crianças; 
promover a orientação e educação alimentar nas escolas municipais, pré escolas e centros de 
educação infantil ; elaborar previsão de consumo periódico de gêneros alimentícios e materiais de 
consumo; orientar e supervisionar a administração de dietas; integrar a equipe multidisciplinar; Prestar 
assistência nutricional a indivíduos e coletividades; Planejar, organizar, administrar e avaliar unidades 
de alimentação e nutrição; Efetuar controle higiênico-sanitário; Participar de programas de educação 
nutricional; Estruturar e gerenciar serviços de atendimento aos munícipes e ministrar cursos; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 112 PROFESSOR DE ARTES 

Requisitos: Licenciatura Completa em Artes 

Atribuições: planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar do processo de 
planejamento das atividades da escola; cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano 
Político Pedagógico da Unidade Escolar; elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo a 
tecnologia educacional e às diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com a 
proposta pedagógica da rede municipal de ensino: contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino; participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade Escolar com 
vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando sempre que 
necessário; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos; 
estabelecer formas alternativas de recuperação, aos alunos que apresentarem menor rendimento; 
participar de reuniões de estudo, conselhos de classe, encontros, seminários, atividades cívicas, 
culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento para melhoria 
da qualidade de ensino; executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 113 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Requisitos: Licenciatura Completa em Educação Física 

Atribuições: planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar do processo de 
planejamento das atividades da escola; cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano 
Político Pedagógico da Unidade Escolar; elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo a 
tecnologia educacional e às diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com a 
proposta pedagógica da rede municipal de ensino: contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino; participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade Escolar com 
vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando sempre que 
necessário; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos; 
estabelecer formas alternativas de recuperação, aos alunos que apresentarem menor rendimento; 
participar de reuniões de estudo, conselhos de classe, encontros, seminários, atividades cívicas, 
culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento para melhoria 
da qualidade de ensino; executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 114 PROFESSOR DE INGLÊS 

Requisitos: Licenciatura Completa em Letras/Inglês 

Atribuições: planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar do processo de 
planejamento das atividades da escola; cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano 
Político Pedagógico da Unidade Escolar; elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo a 
tecnologia educacional e às diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com a 
proposta pedagógica da rede municipal de ensino: contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino; participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade Escolar com 
vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando sempre que 
necessário; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos; 
estabelecer formas alternativas de recuperação, aos alunos que apresentarem menor rendimento; 
participar de reuniões de estudo, conselhos de classe, encontros, seminários, atividades cívicas, 
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culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento para melhoria 
da qualidade de ensino; executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 115 PSICÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Atribuições do cargo: Orientar, coordenar e controlar a aplicação, o estudo e a 
interpretação de testes psicológicos e a realização de entrevistas complementares; orientar ou realizar 
entrevistas psico-sociais com candidatos à orientação profissional, educacional, vital e vocacional, 
realizando síntese e diagnóstico; orientar a coleta de dados estatísticos sobre os resultados dos testes 
a realizar sua interpretação para fins científicos; realizar síntese e diagnósticos em trabalhos de 
orientação educacional, vocacional, profissional e vital; planejar e executar ou supervisionar trabalhos 
de psicoterapia em casos de pessoas com problemas de ajustamento; realizar síntese de exames de 
processos de seleção; diagnosticar e orientar crianças e adolescentes com problemas no ambiente 
escolar; participar de reuniões e realizar trabalhosde estudo e experimentos; selecionar baterias de 
testes e elaborar as normas de sua aplicação; elaborar, aplicar, estudar e corrigir testes destinados à 
seleção de candidatos à ingresso em estabelecimento de ensino, e ao provimento em cargos 
municipais; realizar trabalhos administrativos correlatos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes 
a sua área; desempenhar tarefas afins.  

 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 201 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: Descrição sintética: 
• executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades ou órgãos da municipalidade, 
executando atividades de coordenação, organização, análise e controle das atividades administrativas. 
Descrição detalhada: 
• efetuar atendimento ao público, interno e externo prestando Informações, anotando recados, para 
obter ou fornecer Informações; • participar de estudos de aplicação da legislação projetos, eventos e 
pesquisas, preparando materiais e/ou locais, efetuando levantamentos e desenvolvendo controles 
administrativos; • elaborar ou auxiliar no preparo de projetos laudos, pareceres, estudos de anteprojeto 
e relatórios em geral; • efetuar o levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da 
programação do setor de trabalho; • efetuar levantamentos estafisticos diversos e preparar relatórios 
variados, de acordo com a sua especialidade; • colaborar na elaboração dos planos Iniciais de 
organização gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços e boletins: • orientar, supervisionar e 
executar atividades administrativas em seus vários segmentos; • estudar e informar processos que 
tratam de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes (parecer, despachos 
etc.) que se fizerem necessários: • executar elou orientar. coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos; • redigir, revisar. digitar e encaminhar documentos diversos, • operar equipamentos 
diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia microcomputadores, processadores de textos, 
terminais de video e outros; • emitir listagem e relatórios quando necessário; • elaborar, analisar e 
atualizar tabelas, quadros demonstrativos e outros documentos; • preparar minutas de informações em 
processos, fazendo levantamentos, efetuando cálculos, emitindo certidões, preenchendo formulários 
etc. , submetendo-as a apreciação superior; • identificar a situação financeira do Órgão. analisando os 
recursos disponiveis pana planejar os serviços ligados à previsão orçamentária, receita e despesas, 
tesouraria e outros;  • participar da elaboração da política financeira do Órgão, colaborando com 
informações, sugestões e projeções, a fim de contribuir para a definição dos objetivos gerais e 
específicos e a realização de projetos, planos e programas orçamentários; • controlar o 
desenvolvimento dos programas financeiros, orientando e acompanhamento alou alterando execução 
orçamentária e efetuando contatos com órgãos e entidades ligadas a área; • estudar e avaliar os 
resultados dos programas efetuando análises comparativas entre o previsto e o executado, emitindo 
pareceres, para determinar ou propor modificações necessárias; • informar, quando solicitado, sobre a 
situação financeira do órgão, medidas em andamento e resultados °Nulos, elaborando, atualizando, 
analisando quadros e relatórios estatísticos pertinentes, para possibilitar a avaliação geral das diretrizes 
aplicadas; • elaborar estudos sobre aspectos econômicos que possibilitem o conhecimento da situação 
e auxiliem na elaboração de prognósticos econômicos, para subsidiar planos e programas silabes e/ou 
• executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 202 FISCAL DE POSTURA 
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Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: Atribuições do cargo: Regular o uso e a manutenção dos logradouros públicos;Autorizar e 
fiscalizar propagandas, placas e anúncios nas áreas públicas e frontais aos imóveis;Fiscalizar o 
funcionamento de eventos, shows, parques de diversões, circos, etc; Fiscalizar o cumprimento do 
Código de Posturas Municipal;Elaborar relatório de fiscalização;Orientar as pessoas e os profissionais 
quanto ao cumprimento da legislação;Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre as providências 
adotadas; lavrar autos de infração, termos de fiscalização, intimações e outros instrumentos que 
garantam o cumprimento das leis e posturas municipais ; executar tarefas afins. 

 

CARGO 203 FISCAL DE OBRAS 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: Atribuições do cargo: Fiscalizar, sob orientação, o cumprimento das leis e posturas 
municipais que regulam a construção de edificações, parcelamento sob solo, loteamentos, 
pavimentação e obras em geral; fiscalizar obras em geral, verificando sua regularidade documental e 
física de acordo com o código de obras do município e outras leis e posturas municipais, inclusive 
quanto às condições de segurança dos trabalhadores e de terceiros; orientar os contribuintes quanto a 
aplicação do código de obras e demais legislações pertinentes; providenciar diretamente a correção da 
condição ilegal ou indesejável, mediante advertência ao infrator do auto; realizar tarefas administrativas 
relativas a área tributária; comparar a construção em andamento com o projeto aprovado pela 
prefeitura; fiscalizar obras públicas do município, quando determinado; elaborar relatórios das 
atividades desenvolvidas Fiscalizar as obras públicas e particulares, concluídas ou em andamento, 
abrangendo também demolições, terraplenagens, parcelamento do solo, a colocação de tapumes, 
andaimes, telas, plataformas de proteção e as condições de segurança das edificações;Fiscalizar o 
cumprimento do Código de Obras e Edificações, do Plano Diretor Participativo e da Lei Municipal de 
Parcelamento do Solo;Emitir notificações, lavrar autos de infração e expedir multas aos infratores da 
legislação urbanística municipal;Reprimir o exercício de atividades desenvolvidas em desacordo com as 
normas estabelecidas na legislação urbanística municipal, as edificações clandestinas, a formação de 
favelas e os agrupamentos semelhantes que venham a ocorrer no âmbito do Município;Realizar vistoria 
para a expedição de “Habite-se” das edificações novas ou reformadas;Definir a numeração das 
edificações, a pedido do interessado;Elaborar relatório de fiscalização;Orientaras pessoas e os 
profissionais quanto ao cumprimento da legislação;Apuraras denúncias e elaborar relatório sobre as 
providências adotadas.  

 

CARGO 204 MONITOR DA EDUCAÇÃO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: As atribuições do cargo consiste em: 
I. Promover e zelar pelo horário de repouso; 
II. Auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; servir 

refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem; 
III. Prestar atendimento em casos de pequenos ferimentos ou outras situações, informando ao 

responsável e ministrar medicamentos conforme prescrição médica e autorização dos 
responsáveis; 

IV. Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, 
acompanhando-as na entrada e saída do veículo, zelando assim pela sua segurança; 

V. Manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade; 
VI. Zelar pelos objetos pertencentes à Unidade de Educação e pertencente às crianças; 
VII. Zelar pelas crianças durante as atividades livres no pátio; 
VIII. Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, visitas, festas; 
IX. Observar, anotar e organizar registros das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, em 

seu Plano de Trabalho e na Agenda das crianças, sob orientação do professor; 
X. Auxiliar nas atividades educativas de turmas das escolas e cmeis; 

XI. Zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho; 
XII. Participar das reuniões de pais promovidas pela escola; 
XIII. Assumir a recepção e/ou entrega das crianças no ambiente educativo das escolas e cmeis; 
XIV. Participar de reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões de 

estudo e eventos relacionados à educação; 
XV. Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas e recreativas; 
XVI. Seguir as orientações da Direção da Escola e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de 

Educação; 
XVII. Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
XVIII. Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo de Monitor de 
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Educação. 
 

 

 

CARGO 205 PROFESSOR 

Requisitos: Magistério Completo ou Curso Normal Superior Completo ou Graduação em Pedagogia 
com Habilitação para Ministrar aulas para educação infantil ou séries iniciais do ensino fundamental 

Atribuições: Atribuições do cargo:Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos 
das disciplinas ou séries sob sua responsabilidade. Participar da elaboração e/ou realimentação do 
Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede municipal 
de ensino. Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância 
com o PPP da escola e com a proposta curricular adotada pela rede, municipal de ensino. Participar da 
elaboração dos planos de recuperação de estudo/conteúdos a serem trabalhados com os alunos. 
Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. Planejar, 
executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo ensino 
aprendizagem. Participar de reuniões e eventos da unidade escolar. Propor, executar e avaliar 
alternativas que visem a melhoria do processo educativo. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do 
aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. Acompanhar e subsidiar o trabalho 
pedagógico visando o avanço do aluno no processo ensino aprendizagem, de forma que ele se aproprie 
dos conteúdos da série em que se encontra. Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que 
esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado. Desempenhar outras atividades 
correlatas. 

 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 301 AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Atuar junto aos domicílios, informando aos seus moradores sobre a doença - seus 
sintomas e riscos - e o agente transmissor informar o morador sobres importância da verificação da 
existência de larvas ou mosquitos transmissores da dengue na casa ou redondezas; vistoriar os 
cômodos da casa, acompanhado pelo morador, para identificar locais de existência de larvas ou 
mosquito transmissor da dengue; orientar a população sobre a forma de evitar e eliminar locais que 
possam oferecer risco para a formação de criadouros do Aecles aegypti; promover reuniões com a 
comunidade para mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da dengue; comunicar ao instrutor 
supervisor do Pacs/PSF a existência de criadouros de larvas e ou mosquitos transmissores da dengue, 
que dependam de tratamento químico, da interveniência da vigilância sanitária ou de outras 
intervenções do poder público; encaminhar os casos suspeitos de dengue a unidade de saúde mais 
próxima, de acordo com as orientações do Departamento Municipal de Saúde. 

 

CARGO 302 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Residir na Área de Atuação 

Atribuições: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as laminas e atualizar permanentemente 
esse cadastro. Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; 
Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 
agendando consultas, exames e atendimento odontologia), quando necessário, Realizar ações e 
atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas: Realizar, por 
meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade, 
Estar sempre bem informado e informar aos demais membros da equipe. sobre a situação das família 
acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco, Desenvolver ações de educação e 
vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a 
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria 
do meio ambiente. entre outras: Traduzir para a ESE a dinâmica social da comunidade. suas 
necessidades, potencialidades e limites: Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 
possa ser potencializados pela equipe. 

 

CARGO 303 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Efetuar a limpeza e manter em ordem o local de trabalho, varrendo, tirando o pó e 
encerando dependências, limpando e lustrando móveis, lavando vidraças, utensílios e instalações, 
providenciando o material e produtos necessários, para manter as condições de conservação e higiene 
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requeridas; coletar o lixo, recolhendo-o e depositando na lixeira; preparar e servir chá, café, sucos, 
lanches, merendas e outros; efetuar pequenos controles de material; zelar pela conservação do 
patrimônio; responsável pelos materiais; equipamentos e informações da sua área de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 304 BORRACHEIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Trocar e consertar pneus leves, médios e pesados, realizando serviços com cola, graxa, 
lixa e câmara de ar no esmeril; realizar serviços embaixo de qualquer veículo da frota do município, 
quando necessário; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 
esfera de competência. 

 

CARGO 305 COVEIRO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Atribuições do cargo:Auxiliar nos serviços funerários, construir, preparar, limpar, abrir e 
fechar sepulturas. Realizar sepultamentos, fazer traslado de corpos e despojos. Proceder limpeza e 
auxiliar em todos os setores dos cemitérios municipais. Auxiliar nos serviços de construção e demolição 
de alvenaria, carpintaria e pintura. Executar serviços referentes à carga e descarga de veículos. 
Executar pequenos reparos que não exijam qualificação profissional. Efetuar a conservação de jardins, 
canteiros, vasos, floreiras e outros. Realizar o plantio, replantio, desbrota, poda e enxerto de diferentes 
plantas. Capinar, varrer e manter limpo os cemitérios. Auxiliar na colocação do caixão nos cemitérios e 
manipulação as cordas de sustentação. Pintar áreas gerais do cemitério, remarcar as identificações das 
sepulturas e reformar calçadas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 306 ELETRICISTA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Instalar, manter e restaurar redes elétricas de prédios públicos; adequar redes 
necessárias à instalação de aparelhos elétro-eletrônicos; realizar manutenção, limpeza e guarda de 
ferramentas e instrumentos necessários ao trabalho; desempenhar outras atividades correlatas. 

 
 

CARGO 307 ELETRICISTA DE VEÍCULOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Prestar manutenção aos veículos automotores, inclusive máquinas pesadas, no que 
tange à parte elétrica; executar serviços na rede de fiação dos veículos; substituir ou reparar 
componentes que não demandem de equipamentos especializados, não existentes nas oficinas da 
Administração Pública; substituir lâmpadas e outros componentes periféricos; verificar costumeiramente 
as baterias elétricas, velas, bicos ejetores, alternadores e geradores de energia, bobinas, motor de 
partida, painéis de instrumentos e outros componentes removíveis, substituindo ou reparando panes; 
responsabilizar-se pessoalmente pela guarda, uso, conservação e manutenção das ferramentas e 
equipamentos utilizados nos seus serviços; prestar assistência e socorro aos veículos que sofram 
panes na parte elétrica, na base territorial do Município; velar pela guarda, conservação, higiene e 
economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de 
cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados e executar outras funções afins e 
correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 

CARGO 308 MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “C” ou “D” 

Atribuições: Dirigir veículos automotores de transporte de cargas leves a pesadas e ônibus; 
transportar pessoas, materiais e documentos; verificar, diariamente, as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização; comunicar a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; 
zelar pela segurança de passageiros e de terceiros; orientar e auxiliar na carga e descarga de 
materiais; registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; zelar pela limpeza e 
conservação do veículo sob sua responsabilidade; desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 309 PEDREIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Executar tarefas pertinentes à área; analisar e discutir com o superior detalhes e 
instruções técnicas do projeto a ser executado; orientar e acompanhar a execução do cronograma; 
interpretar projetos, relatórios, registros da construção e ordens de serviço; participar da instalação do 
canteiro de obras, definindo locais físicos conforme projeto, compor equipes, distribuir tarefas e 
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acompanhar a realização das mesmas; con trolar estoques de materiais, bem como resíduos e 
desperdícios equipamentos e instrumentos necessários à realização do trabalho; monitorar padrões de 
qualidade da construção, verificar especificações dos materiais utilizados no canteiro de obras bem 
como as condições de armazenagem; acompanhar a realização do trabalho, solucionando problemas, 
redistribuindo tarefas, remanejando pessoal, controlando qualidade e quantidade do trabalho realizado; 
solicitar requisições de materiais necessários à execução dos serviços; auxiliar na elaboração de 
manuais, relatórios e cronogramas durante a execução da obra; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o 
material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho, observando normas de segurança do 
trabalho; desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 310 TRABALHADOR BRAÇAL 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições:Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e 
outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito. 
Recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e 
outros depósitos adequados. Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para coletar 
o lixo. Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areia, 
poços e tanques. Raspar meios-fios. Limpar, capinar. Lavar e lubrificar veículos e máquinas. Zelar pela 
conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza publica, recolhendo-os 
e mantendo-os limpos. Auxiliar no recebimento, na entrega, pesagem e contagem de materiais. 
Executar serviços de veículos (abastecimento, lavagem e trocas de pneus dos veículos leves e 
pesados da frota municipal, etc). Executar serviços de lavoura (plantio, preparo de terreno, adubação, 
pulverização e jardinagem, etc.). Aplicar inseticidas e fungicidas. Proceder à lavagem de máquinas e 
veículo de qualquer natureza bem como a limpeza de peças e oficinas. Executar tarefas braçais 
inerentes à sua função. Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas. Capinar e 
roçar terrenos, bem como quebrar pedras e pavimentos. Limpar ralos e bueiros. Carregar e descarregar 
veículos, empilhando os materiais nos locais indicados. Transportar materiais de construção, móveis, 
equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas. Auxiliar no plantio, adubagem e 
poda de árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de praças, parques e jardins. 
Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais.Cumprir escala de trabalho. Executar outras atribuições correlatas. 

 


